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Termo de Referência 82/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

82/2025
980681-PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS 
DO JAMARI-RO

IRISNEIDE DA SILVA 
CARDOSO LIMA

02/07/2025 14:41
(v 2.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da

Contratação

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

Processo 
Administrativo

0001618.02.01-
2025

1. Definição do objeto

1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo  Registro de Preços para Futura e Eventual c
ontratação de empresa especializada na prestação de serviço de agenciamento de passagens aérea e 
rodoviária, compreendendo os serviços de pesquisa, reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento 
de passagem aérea e rodoviária nacional, por período estimado de 12 (doze) meses, no Art. 40, II. : Art. 6º,
Art. 84, lei nº 14.133/21, Com o intuito de suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Candeias do 
Jamari-RO e suas Secretarias.

1.2. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS E QUANTITATIVOS DO OBJETO

Contratação de Serviço de Agenciamento Passagem Aérea e Rodoviária nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA

QUANTIDADE
TOTAL

(BILHETES)

VALOR
TOTAL

(TAXA )

(R$)

1

Passagens Aéreas, incluindo os serviços de: 
reserva, emissão, marcação, remarcação e 
cancelamento de bilhetes de passagens aéreas 
nacionais. Por período de 12 meses, Ida e Volta.

% menor 
porcentagem de 

agenciamento sobre 
o valor total da 

passagem

193 3,67%

2

Passagens Rodoviárias, incluindo os serviços 
de: reserva, emissão, marcação, remarcação e 
cancelamento de bilhetes de passagens
nacionais. Por período de 12 meses, Ida e Volta.

% menor 
porcentagem de 

agenciamento sobre 
o valor total da 

passagem

279 3,49%
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1.3. O critério de julgamento adotado será a menor taxa percentual sobre o valor final de bilhete emitido ,
correspondendo ao serviço de agenciamento que compõe o bilhete de passagem, observadas as exigências 
contidas no Edital, neste Termo de Referência e seus Anexos no ETP.

1.4. O(s) objeto (s) desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de preço será de 12 meses, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133
/2021.

1.6. Ressalte-se que o quantitativo solicitado foi calculado por Secretaria, sob levantamento criterioso e 
justificado, de responsabilidade de cada setor/órgão. Em anexo no ETP.

1.7. O fornecimento do serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a demanda é recorrente,
cuja sua interrupção pode provocar prejuízos às atividades da unidade demandante, bem como o objeto é 
necessário durante todo o ano. Conforme o Estudo Técnico Preliminar, sendo a vigência plurianual mais 
vantajosa.

2. Fundamentação da contratação

2.1. A presente contratação está fundamentada no DOD (ID:117A6A7) e seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Da Justificativa

2.2. A contratação dos serviço acima elencados atenderá às necessidades de manter o adequado funcionamento 
da PREFEITURA MUNICIPAL e suas SECRETARIAS pois tratam-se de um serviço essencial para o 
desenvolvimento profissional, atualização de conhecimentos e troca de experiências dos servidores, 
contribuindo para a eficiência e qualidade dos serviços prestados pelo órgão. Os serviços adquiridos conforme
a demanda de cada setor.

2.3. As viagens sempre serão necessárias, em tempo que a administração busque através de seus Gestores e 
Servidores conhecimento e traga benefícios em prol do Município e de seus Munícipes. Desta forma, em face 
dessa necessidade imprescindível de locomoção a interesse do Serviço Público, os serviços ora solicitados são 
caracterizados como de natureza contínua.

2.3.1 Justificamos a necessidade da prestação desses serviços com base nas seguintes considerações:

1. Deslocamentos a serviço: Os Gestores e Servidores eventualmente realiza deslocamentos para 
participar de eventos, reuniões. A utilização de passagens aéreas e rodoviária é essencial para garantir a 
presença de nossos representantes nesses compromissos.

2. Considerando a garantia dos atendimentos e execução das atividades dessa gestão, assim como para 
suprir a obrigação da administração pública promover a capacitação e formação continuada dos 
servidores integrantes de seus quadros de pessoal.

3. Processo do SRP para passagens aéreas e rodoviárias são uma demonstração do comprometimento 
desta Prefeitura Municipal e seus órgãos que compõe não apenas com a prudência fiscal e a
transparência
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administrativa, mas também com a eficácia na realização das atividades que exigem deslocamento 
aéreo por parte dos funcionários Municipais.

4. Como base no exposto é certo reconhecer que, a contratação deste serviço é típica de execução de 
forma continuada conforme preceitua a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, artigo 06, pois caracteriza-
se pela impossibilidade de sua interrupção ou suspensão, sob pena de acarretar prejuízos ou danos 
insuperáveis às ações de atribuições deste Órgão, especificamente no tocante a sua atividade-fim.

5. Intercâmbio técnico: As Secretarias busca constantemente promover o intercâmbio de conhecimentos 
e experiências com outras instituições e órgãos, visando aprimorar nossas práticas e fortalecer
parcerias. O agenciamento de passagens aéreas e rodoviária possibilitará a participação em visitas 
técnicas importantes para o desenvolvimento de nossas atividades.

2.3.2 Nesse contexto, abaixo transcreve se as justificativas apresentadas pelas unidades administrativas
participantes, observa se:

GABINETE

Gostaríamos de fornecer as informações necessárias para a instrução do processo. Dessa forma, encaminhamos 
as informações necessárias para a devida instrução processual, a fim de garantir a adequada formalização da 
demanda. A média foi calculada considerando as necessidades operacionais do órgão, assegurando que a 
estimativa esteja alinhada com as demandas previamente identificadas. Esse levantamento segue as diretrizes 
estabelecidas pelo Art. 40, inciso II, e pelo Art. 6º, inciso X LV, da Lei nº 14.133/2021, que regulamentam os 
critérios para a definição das quantidades e especificações dos serviços a serem contratados.

Justificativa para a participação de Registro de Preços para Passagens Aéreas e Terrestres A presente 
justificativa tem como finalidade solicitar a adesão à Ata de Registro de Preços referente à contratação de 
serviços de transporte de passageiros, por meio de passagens aéreas e rodoviárias. A adesão se faz necessária 
para atender à demanda de deslocamentos institucionais previstos, tanto para compromissos administrativos 
quanto para participação em eventos, capacitações, reuniões técnicas e demais atividades externas de interesse 
da instituição. A utilização da referida ata permitirá maior agilidade nos processos de aquisição, bem como 
economia de recursos públicos, uma vez que se trata de um instrumento previamente licitado, com preços 
registrados e condições vantajosas. Além disso, a adesão garantirá previsibilidade e organização logística nas 
viagens programadas, otimizando o planejamento das ações da instituição. Dessa forma, a adesão à ata 
representa uma medida eficiente, econômica e estratégica para o atendimento das necessidades de
deslocamento da equipe, contribuindo para o cumprimento das metas institucionais. ID: 1.B11.62A

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA FAMÍLIA E TRABALHO-SEMASFT

A aquisição de serviços de agenciamento de passagens aéreas e rodoviárias se faz necessária para assegurar:

O cumprimento das obrigações institucionais da SEMASFT e suas unidades vinculadas;

O atendimento imediato e eficaz às situações de vulnerabilidade e risco social, garantindo o direito de ir e vir 
dos usuários da política de assistência social;

A participação dos servidores em eventos de capacitação e articulação institucional, assegurando a qualidade 
dos serviços ofertados;

A observância aos princípios da economicidade e eficiência, ao centralizar o serviço em uma empresa 
especializada, com garantia de suporte técnico e emissão de passagens em tempo hábil, inclusive em situações 
emergenciais. ID: 1.AAC.521

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED
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Venho por meio desta e em resposta ao Ofício Circular Nº 10/SEMG/2025, encaminhar a Vossa Senhoria o 
Quadro com o Quantitativo e Total a registrar em 12 meses, manifestando interesse em participar do Registro 
de Preços visando o Agenciamento de Passagens Aéreas e Rodoviárias por um período de 12 meses.

Ademais aproveito a oportunidade para informar que o quantitativo especificado no quadro abaixo foi 
fundamentado no consumo do ano anterior, conforme pode ser atestado no processo Mãe Nº 0000496.02.01-
2024 e Filhote Nº 0002762-12.07.01-2024. ID: 1.A83.406

SECRETARIA MUNICIPALDE DE FINANÇAS-SEMFIN

Gostaríamos de fornecer as informações necessárias para a instrução do processo. Dessa forma, encaminhamos 
as informações necessárias para a devida instrução processual, a fim de garantir a adequada formalização da 
demanda. A média foi calculada considerando as necessidades operacionais do órgão, assegurando que a 
estimativa esteja alinhada com as demandas previamente identificadas. Esse levantamento segue as diretrizes 
estabelecidas pelo Art. 40, inciso II, e pelo Art. 6º, inciso X LV, da Lei nº 14.133/2021, que regulamentam os 
critérios para a definição das quantidades e especificações dos serviços a serem contratados.

Justificativa para Adesão à Ata de Registro de Preços para Passagens Aéreas e Terrestres A presente 
justificativa tem como finalidade solicitar a adesão à Ata de Registro de Preços referente à contratação de 
serviços de transporte de passageiros, por meio de passagens aéreas e rodoviárias. A adesão se faz necessária 
para atender à demanda de deslocamentos institucionais previstos, tanto para compromissos administrativos 
quanto para participação em eventos, capacitações, reuniões técnicas e demais atividades externas de interesse 
da instituição. A utilização da referida ata permitirá maior agilidade nos processos de aquisição, bem como 
economia de recursos públicos, uma vez que se trata de um instrumento previamente licitado, com preços 
registrados e condições vantajosas. Além disso, a adesão garantirá previsibilidade e organização logística nas 
viagens programadas, otimizando o planejamento das ações da instituição. Dessa forma, a adesão à ata 
representa uma medida eficiente, econômica e estratégica para o atendimento das necessidades de
deslocamento da equipe, contribuindo para o cumprimento das metas institucionais. ID: 1.AC0.E4E

SECRETARIA MUNICIPAL GERAL-SEMG

Gostaríamos de fornecer as informações necessárias para a instrução do processo. Dessa forma, encaminhamos 
as informações necessárias para a devida instrução processual, a fim de garantir a adequada formalização da 
demanda. A média foi calculada considerando as necessidades operacionais do órgão, assegurando que a 
estimativa esteja alinhada com as demandas previamente identificadas. Esse levantamento segue as diretrizes 
estabelecidas pelo Art. 40, inciso II, e pelo Art. 6º, inciso X LV, da Lei nº 14.133/2021, que regulamentam os 
critérios para a definição das quantidades e especificações dos serviços a serem contratados. Justificativa para 
Adesão à Ata de Registro de Preços para Passagens Aéreas e Terrestres A presente

justificativa tem como finalidade solicitar a adesão à Ata de Registro de Preços referente à contratação de 
serviços de transporte de passageiros, por meio de passagens aéreas e rodoviárias. A adesão se faz necessária 
para atender à demanda de deslocamentos institucionais previstos, tanto para compromissos administrativos 
quanto para participação em eventos, capacitações, reuniões técnicas e demais atividades externas de interesse 
da instituição. A utilização da referida ata permitirá maior agilidade nos processos de aquisição, bem como 
economia de recursos públicos, uma vez que se trata de um instrumento previamente licitado, com preços 
registrados e condições vantajosas. Além disso, a adesão garantirá previsibilidade e organização logística nas 
viagens programadas, otimizando o planejamento das ações da instituição. Dessa forma, a adesão à ata 
representa uma medida eficiente, econômica e estratégica para o atendimento das necessidades de
deslocamento da equipe, contribuindo para o cumprimento das metas institucionais. ID: 1.AC0.F6A

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES SML

A presente justificativa tem como finalidade solicitar a adesão à Ata de Registro de Preços referente à 
contratação de serviços de transporte de passageiros, por meio de passagens aéreas e rodoviárias. A adesão se 
faz necessária para atender à demanda de deslocamentos institucionais previstos, tanto para
compromissos.
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administrativos quanto para participação em eventos, capacitações, reuniões técnicas e demais atividades 
externas de interesse da instituição.

A utilização da referida ata permitirá maior agilidade nos processos de aquisição, bem como economia de 
recursos públicos, uma vez que se trata de um instrumento previamente licitado, com preços registrados e 
condições vantajosas. Além disso, a adesão garantirá previsibilidade e organização logística nas viagens 
programadas, otimizando o planejamento das ações da instituição. Dessa forma, a adesão à ata representa uma 
medida eficiente, econômica e estratégica para o atendimento das necessidades de deslocamento da equipe, 
contribuindo para o cumprimento das metas institucionais. ID: 1.A77.57F

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMUSA

Venho por meio desta e em resposta ao Ofício Circular Nº 10/SEMG/2025, encaminhar a Vossa Senhoria o 
Quadro com o Quantitativo e Total a registrar em 12 meses, manifestando interesse em participar do Registro 
de Preços visando o Agenciamento de Passagens Aéreas e Rodoviárias por um período de 12 meses. Ademais 
aproveito a oportunidade para informar que o quantitativo especificado no quadro abaixo foi fundamentado no 
consumo do ano anterior, conforme pode ser atestado no processo Mãe Nº 0000496.02.01- 2024. ID:
1AEFCE5

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA- SEMUC

Justificativa: Para uso exclusivo dos técnicos da Secretaria Municipal de cultura para capacitação, participação 
em fórum e congresso, conforme exigências da Lei, editais e convites. ID: 1.AF9.904

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado item 6 do Estudos Técnico Preliminares 
contido no Processo nº 1618/2025 no Sistema de Processo Eletrônico de Candeias do Jamari (ATHUS), 
abrange a prestação dos serviços contínuos de agenciamento de passagem aérea e rodoviária, compreendendo 
os serviços de reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento de bilhetes de passagens aéreas e 
rodoviária nacionais, para atender à Prefeitura Municipal e suas Secretarias/órgãos conforme especificações e 
condições constantes deste Termo de Referência.

3.2. Este procedimento será feito através de Sistema de Registro de Preço disposto no art. 82 da lei 14.133/21 
pois, dentre as vantagens em se utilizar o SRP, destacam-se as seguintes:

3.2.1. Evolução significativa da atividade de planejamento organizacional, motivando a cooperação 
entre as mais diversas áreas;

3.2.2. Possibilidade de maior economia de escala, uma vez que diversos órgãos e entidades podem 
participar da mesma ARP, adquirindo em conjunto produtos ou serviços para o prazo de até 01 (um)
ano ou prorrogado, por igual período. É o atendimento ao Princípio da Economicidade disposto na lei 
14.133/21, art. 84:

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

3.2.3. Aumento da eficiência administrativa, pois promove a redução do número de licitações e dos 
custos operacionais durante o exercício financeiro;

3.2.4. A solicitação de fornecimento ocorre somente quando surgir a necessidade em se adquirir os 
produtos registrados;

3.2.5. Ausência da obrigatoriedade em se adquirir os produtos e serviços registrados, quer seja em suas 
quantidades parciais ou totais;
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3.2.6. Vinculação do particular pelo prazo de validade da ata às quantidades e aos preços registrados

3.3. DO REGISTRO DE PREÇOS (SRP)

3.3.1 Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência da prestação dos serviços com 
previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade, visando minimizar os riscos de 
desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, 
principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento das atividades de infraestrutura da 
Administração Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais 
viável, pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato da existência de 
facultatividade na contratação dos produtos e serviços do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a 
discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida 
adequação aos recursos disponíveis. Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema
de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a 
necessidade dos serviços demandados, levando em consideração o desgaste natural. Outro ponto que merece 
destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o atendimento imediato da demanda.

3.3.2. Para o SRP, a Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021), o objeto pode ser licitado por SRP visto que se 
adequa às hipóteses previstas no Art. 3º do Decreto Nº 11.462, de 31 de março de 2023.O Sistema de Registro 
de Preços pode ser adotado tanto nas contratações para aquisição de bens ou produtos, como para a prestação
de serviços, desde que o objeto se enquadre em uma das hipóteses previstas no Art. 3º do Decreto Nº 11.462
/2023: necessidade de contratações permanentes ou frequentes; aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; aquisição
de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas do 
governo; ou quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração.

3.3.3. No contexto da Lei nº 14.133/2021 o artigo 84 permitiu a possibilidade de vigência da ata de registro de 
preços por até 2 anos, confira-se abaixo o texto:

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas.

O Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico é a mais viável, pois possui características 
vantajosas para a administração pública, por exemplo, o fato da existência de facultatividade na contratação dos 
serviços do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas 
necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis. Nesse 
sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em razão da demanda 
ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos serviços demandados,
levando em consideração o desgaste natural. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos 
financeiros somente para o atendimento imediato da demanda.

4. Requisitos da contratação

4.1 Os serviços de companhias/agenciamento de passagens aéreas e rodoviárias se enquadram na categoria de 
serviços comuns, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos
por meio de especificações usuais de mercado, conforme estabelecido no art. 6°, inciso XIII, da Lei n° 14.133
/2021.

4.2. De acordo com o art. 9º da Instrução Normativa nº 58/2022 os Estudos Preliminares devem conter os 
requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de
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sustentabilidade, observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões mínimos de qualidade
e desempenho.

4.3. A CONTRATADA deverá operar com todas as companhias aéreas e rodoviária que atuam regularmente 
nos mercados regional e nacional.

4.4. A CONTRADADA deverá disponibilizar atendimento por celular, 24h por dia, 7 (sete) dias por semana 
para fornecimento de informações e atendimento a solicitações de caráter emergencial.

4.5. A CONTRADADA deverá dispor de canais que possam atender a Prefeitura Municipal de Candeias do 
Jamari-RO aos fins de semana, após horário comercial e em feriados, sejam nacionais, estaduais ou municipais.

4.6. A CONTRADADA deverá atender, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, todas as solicitações de 
reservas e emissões que forem aprovadas pela CONTRATANTE.

4.7. O preço das passagens aéreas e rodoviária, a serem cobrados pela contratada, deverão estar de acordo com 
as tabelas praticadas pelas respectivas companhias, inclusive em casos de tarifas promocionais, nas formas 
estabelecidas pelos órgãos governamentais reguladores.

4.8. A CONTRATADA deverá efetuar a reserva das passagens aéreas e rodoviária ao menor preço e em classe 
econômica, sem prejuízo do estabelecido na Instrução Normativa nº 03, de 11 de fevereiro de 2015 da 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação/ Ministério da Economia, considerando-se o horário e o 
período da participação do passageiro na programação de viagem, a pontualidade, o tempo de traslado e a 
otimização do trabalho.

4.9. A CONTRADADA deverá assegurar à CONTRATANTE o menor preço em vigor praticado por qualquer 
das companhias do setor sempre que se verificar condição, mesmo em caráter promocional, repassando a esta 
todos os descontos e vantagens oferecidas que lhe possam resultar em vantagem econômica;

4.10. A CONTRATADA deve disponibilizar solução online, mediante login e senha, com acessos pré-
estabelecidos, além de ambiente com todas as companhias aéreas e rodoviárias para auxiliar na cotação, reserva 
e solicitação de compra de passagens, de forma que tal sistema seja ajustado de acordo com as especificidades 
da CONTRATANTE, em diapasão com os serviços previstos nesse instrumento.

4.11. Cabe também a CONTRATADA oferecer treinamento, material didático e suporte aos servidores 
responsáveis pelo manuseio do sistema no âmbito da CONTRATANTE.

4.12. A CONTRATADA se responsabiliza pela manutenção e suporte à solução online durante todo o contrato.

4.13. O sistema deverá gerar relatórios de passagens requisitadas, efetivamente compradas, não utilizadas, 
remarcações, dentre outras informações previstas neste instrumento.

4.14 Efetuar reservas, marcação, remarcação, cancelamentos, reembolsos e créditos de passagens aéreas e 
rodoviária para a contratante, utilizando, prioritariamente, as tarifas mais econômicas;

Do critério de julgamento

4.15. O critério de julgamento adotado será o menor preço por taxa de agenciamento por serviço de passagem.

4.16. Os licitantes terão a opção de isentar esta Prefeitura de Candeias do Jamari-RO da cobrança de Taxas de 
Transação/Agenciamento (conhecido como "taxa zero") e até mesmo ofertar desconto sobreo volume de 
aquisições ("taxa negativa"). A admissibilidade de propostas nestas condições dependerá de justificativas que 
explicitem sua viabilidade econômica, detalhando as fontes (quem) e a forma(como/quanto) de remuneração 
alternativa do futuro contratado, que atuará na intermediação junto ao mercado de transportes aéreo.

Critérios de sustentabilidade

4.17. Não haverá impacto ambiental decorrente dessa contratação.
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Documentação/comprovação exigida na qualificação técnica:

4.18. Para qualificação técnica, o licitante deverá comprovar aptidão para a prestação dos serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto, por meio de atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, na forma a ser determinada no Termo de Referência.

4.19. O conteúdo dos atestados de capacidade técnica deve ser suficiente para garantir à Administração que o 
contratado terá aptidão para executar o objeto pretendido.

4.20 Será necessário apresentar Certificado de Registro concedido pelo Ministério do Turismo-CADASTUR, 
conforme previsto no art. 22, da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, e no art. 18 do Decreto nº 7.381
/2010.

Garantia da contratação

4.21. Não haverá exigência da garantia da contratação arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21 tendo em vista 
que não trata-se de serviços com emprego de mão de obra, tampouco exclusiva ou serviços continuados em
que a exigência poderá apenas onerar a Administração.

Habilitação

4.22. No momento da habilitação, a licitante deverá apresentar declaração firmada por seu representante legal, 
sob as penas da lei, de que possui condições operacionais necessárias à emissão dos bilhetes de passagens aérea 
e rodoviária, em conformidade com as políticas comerciais e financeiras das principais companhias
aéreas (Art. 8º) da Instrução Normativa n. 3, de 11 de fevereiro de 2015 , da SLTI/MPOG (IN 3/2015).

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Execução (arts. 6º, XXIII, alínea da Lei n. 14.133/2021).

EMISSÃO DE BILHETES DE PASSAGEM

5.1. Para fins de elaboração da proposta comercial pelos licitantes e para efeitos de contratação e remuneração 
são adotadas as seguintes definições:

TERMO DEFINIÇÃO

Agenciamento 
de Viagem

Compreende a cotação, emissão, remarcação, cancelamento, 
endosso, entrega de bilhetes ou ordem de passagens e atividades 
relacionadas

Passagem
Compreende o trecho de ida e o trecho de volta, ou somente um dos 
trechos nos casos em que isto represente toda contratação.

Trecho
Compreende todo percurso entre origem e destino, 
independentemente de existirem conexões ou serem utilizadas mais 
de uma companhia.

Emissão
Compreende a pesquisa, reserva e marcação de voos, emissão de 
bilhetes de passagem e marcação de assentos, se for o caso.

Remarcação
Compreende alteração de datas, trechos ou horários de saída e 
chegada.

Cancelamento

Compreende a desistência de utilização de bilhete emitido, gerando 
ou não valores de reembolso/multa pela companhia de transporte,
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5.2. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

5.2.1. As passagens serão requisitadas de acordo com as necessidades da Prefeitura e suas Secretarias que 
formalizará sua demanda, mediante o envio da Nota de Empenho correspondente.

5.2.2. Manter para a Contratante ou à sua disposição, a qualquer momento, em horário comercial, de segunda a 
sexta-feira, atendimento com funcionários suficientes para atender prontamente as solicitações decorrentes dos 
serviços relacionados no subitem anterior. Após esse horário, nos fins de semana e feriados, a Contratada 
deverá indicar o preposto designado para atender os casos excepcionais e urgentes, disponibilizando para a 
Contratante, plantão de telefones fixos e celulares.

5.2.3 Prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e frequência do transporte (partida
/chegada), melhores conexões e das tarifas promocionais à retirada dos bilhetes.

5.2.4. Proceder a emissão de bilhetes por meio de requisição de passagem rodoviária emitida pela Contratante.

5.2.5 Proceder a emissão de bilhetes eletrônicos para outras localidades no Brasil, à disposição do passageiro, 
na companhia ou empresa mais próxima ou nas rodoviárias, informando o código e a empresa.

5.2.6 Efetuar o endosso de passagem, respeitando o regulamento das companhias.

5.2.7 Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, a comprovação dos valores vigentes das tarifas à data 
da emissão das passagens, por empresa de ônibus.

5.2.8 Iniciar a prestação dos serviços, imediatamente após a assinatura do contrato.

5.2.9. Excepcionalmente, em caráter de urgência, a emissão de bilhete de passagem poderá ser requisitada pela 
Contratante sem obediência aos prazos previstos no subitem anterior, devendo a Contratada, nesse caso,
atendê-la com a agilidade requerida.

5.2.10 Disponibilizar, sem nenhum custo à CONTRATANTE, cotação de, no mínimo, 03 (três) empresas e 03 
(três) opções de passagens, se houver, para fornecimento de bilhetes, para o trecho solicitado, em prazo não 
superior a 3 (três) horas, contados a partir da solicitação do fiscal da contratante; a fim demonstrar, sempre que 
possível, que a passagem a ser adquirida é a mais econômica para o dia e horário desejados.

5.2.11 A CONTRATADA deverá disponibilizar os bilhetes e demais serviços nos prazos e locais indicados 
pelo CONTRATANTE no presente Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar.

5.2.12 A entrega dos bilhetes deverá ocorrer por meio eletrônico, para o endereço eletrônico do passageiro 
indicado, com cópia para o CONTRATANTE, por meio do endereço eletrônico.

5.2.13 A CONTRATADA deverá atender às demandas de marcação de passagens sempre que solicitado pelo 
Fiscal do Contrato ou pessoa designada pelo CONTRATANTE.

5.2.14 A CONTRATADA deverá disponibilizar, para casos de urgência fora do horário normal de expediente, 
atendimento direto e imediato (regime de plantão), bem como deverá encaminhar, nas 24 (vinte e quatro) horas 
antecedentes ao plantão, a escala de funcionários que irão cumpri-lo.

5.2.15 A CONTRATADA deverá prestar assessoramento ao CONTRATANTE para definição do melhor 
roteiro, horário e frequência de deslocamentos (partida/chegada).

5.2.16 A CONTRATADA deverá executar os serviços com presteza, pontualidade, qualidade e eficiência, de 
forma a atender aos objetivos esperados pelo CONTRATANTE.

5.2.17 A CONTRATADA deverá corrigir e/ou refazer, por sua inteira responsabilidade, os serviços
/fornecimentos prestados em desacordo com as exigências expostas no Termo de Referência e no Estudo

conforme as regras vigentes das mesmas.
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Técnico Preliminar, bem como aqueles que não estejam de acordo com o padrão de qualidade esperado pelo
CONTRATANTE.

5.2.18 Em sendo a solicitação do CONTRATANTE realizada em dias úteis:

5.2.18.1. Cotação pela CONTRATADA em até 04 (quatro) horas, contadas a partir da 
solicitação enviada pelo CONTRATANTE;

5.2.18.2. Reserva do bilhete pela CONTRATADA em até 02 (duas) horas, contados a partir do 
apontamento da opção escolhida pelo CONTRATANTE;

5.2.18.3. Emissão ou endosso do bilhete pela CONTRATADA imediatamente após a autorização de 
emissão do bilhete pelo CONTRATANTE;

5.2.18.4. Entrega do bilhete pela CONTRATADA por meio eletrônico ou outro no impedimento 
deste, à escolha do CONTRATANTE.

5.2.19 Em sendo a solicitação do CONTRATANTE realizada em finais de semana:

5.2.19.1. Cotação pela CONTRATADA em até 02 (duas) horas, contadas a partir da 
solicitação enviada pelo CONTRATANTE;

5.2.19.2. Reserva do bilhete pela CONTRATADA em até 01 (uma) hora, contada a partir 
do apontamento da opção escolhida pelo CONTRATANTE;

Local e horário da prestação dos serviços

5.3. A prestação dos serviços se dará de forma remota através da disponibilização de solução online para 
requisição de passagens pela contratante, devendo a contratada disponibilizar como instrumentos secundários
de contato e-mail e telefone. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 
2021).

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O serviço deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as normas da Lei nº 14.133/21, e 
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.

Das Obrigações

6.5. Na execução do contrato, obriga-se a CONTRATANTE a:
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6.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
presente instrumento e os termos de sua proposta;

6.5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega do serviço de publicação, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;

6.5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições do equipamento, 
fixando prazo para a sua correção;

6.6. Na execução do contrato, obriga-se a CONTRATADA a:

6.6.1. responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução do 
serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-
refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas;

6.6.2. responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, 
ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato;

6.6.3. manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas na 
licitação;

6.6.4. arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da 
execução do serviço objeto contratado;

6.6.5. efetuar a entrega dos bilhetes de passagens, de acordo com a necessidade e o interesse do
CONTRATANTE, no prazo de até 04 (quatro) horas, a contar do recebimento da solicitação;

6.6.6. efetuar a entrega dos bilhetes de passagens em local a ser indicado, quando fora do expediente ou, 
se fizer necessário, colocá-los a disposição dos passageiros nas lojas das companhias aéreas ou agências 
de turismo mais próximas do usuário ou por e-mail quando se tratar de bilhete eletrônico;

6.6.7. prestar assessoramento para definição do melhor roteiro, horário, frequência de partida e chegada 
das aeronaves, como também das tarifas promocionais à época da retirada do bilhete;

6.6.8. repassar ao CONTRATANTE as tarifas promocionais ou reduzidas sempre que oferecidas pelas 
companhias aéreas, observados os regulamentos vigentes à época, para as tarifas promocionais
especiais, domésticas;

6.6.9. repassar ao CONTRATANTE as vantagens e/ou bonificações em decorrência da emissão, em 
conjunto, de um determinado número de bilhetes de passagens, observados os regulamentos vigentes à 
época, para as tarifas promocionais especiais, domésticas;

6.6.10. fornecer ao gestor deste contrato as regras tarifárias vigentes nas companhias aéreas que operam 
viagens regulares no território nacional, bem como suas alterações;

6.6.11. emitir nota de crédito em favor do CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 
correspondente aos valores dos bilhetes de passagens porventura não utilizados. Caso não ocorra o 
referido reembolso no prazo estabelecido, os valores correspondentes aos bilhetes devolvidos serão 
glosados em fatura a ser liquidada;

6.6.12. comunicar à Administração do CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários;
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6.6.13. comunicar ao CONTRATANTE, com antecedência mínima de 02 (duas) horas do horário 
previsto para o vôo, para os trechos nacionais, e 03 (três) horas para os trechos internacionais,
quaisquer alterações na data ou no horário do vôo em bilhetes emitidos em razão deste contrato.

6.6.14. caso o servidor venha a perder o vôo em decorrência do não cumprimento da alínea , a
CONTRATADA deverá emitir novo bilhete para o mesmo trecho, sem custo adicional ao
CONTRATANTE.

6.6.15. O cumprimento do objeto se dará de forma imediata, mediante solicitação do Órgão requisitante 
através de Requisição;

6.6.16. A(s) Detentora(s) fornecerá(ao) passagens aérea e rodoviária para todo o território nacional de 
todas as companhias autorizadas, no prazo máximo de até 04 (quatro) horas da solicitação do órgão.

6.6.17. Deverão estar computados nos preços ofertados todos os tributos, impostos, taxas, entrega das 
passagens e despesas sobre a execução do Contrato, correndo tal operação única e exclusivamente por 
conta, risco e responsabilidade da licitante vencedora.

6.6.18.A(s) Detentora(s) deverá assumir o compromisso de assegurar aos órgãos e entidades 
participantes a utilização de tarifas promocionais para as passagens, sempre que estas forem colocadas
à disposição pelas companhias aéreas e rodoviária;

6.6.19. Será da responsabilidade da(s) Detentora(s) providenciar a aquisição da passagem pelo menor 
preço, dentre aqueles oferecidos pela companhia aérea e rodoviária, inclusive os decorrentes da 
aplicação de tarifas promocionais ou reduzidas para os horários compatíveis com a programação da 
viagem e a demanda do órgão ou entidade participante.

6.6.20. Se a detentora da ata não puder fornecer as passagens solicitadas, ou o quantitativo total 
requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato à Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari, por 
escrito, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

A(s) detentora(s) da ata ficará (í) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimentos efetuadas dentro do 
prazo de validade do registro, mesmo se a entrega das passagens ocorrerem em data posterior a do seu 
vencimento

Do Acompanhamento, Execução e Fiscalização do Contrato

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do serviço emitirá notificações 
para a correção da execução, determinando prazo para a correção.

6.8.2. O fiscal técnico informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso.

6.8.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do serviço nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor.

6.8.4. O fiscal técnico comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término dos serviços sob sua 
responsabilidade.

Da Vigência da Ata
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    6.9 O contrato tem como previsão para vigência o período de 12 meses, contados a partir da publicação da Ata de    
Registro de Preços, disposto na lei 14.133/21, art. 84.

6.9.1 Poderá ser admitida a prorrogação desta Ata de Registro de Preço, no caso de prorrogação do 
prazo de entrega do objeto, que extrapole o prazo de vigência da Ata, devidamente comprovada, 
justificada e aceita de forma fundamentada pelo gestor.

7. Critérios de medição e pagamento

Do recebimento

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 24 horas, pelos fiscais técnico ou administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo.

7.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho
e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato.

7.5.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.

7.5.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.5.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.

7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo.

7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 24 horas, contados do recebimento provisório,
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade 
do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
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7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento.

7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização.

7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias
corridos disposto do Decreto Municipal N°8.778, de 2023, art. 10, para fins de liquidação, a contar de seu 
recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação nele especificada, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso I do caput do art. 74 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso 
aplicáveis:

7.11.1. o prazo de validade;

7.11.2. a data da emissão;

7.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.11.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.11.5. o valor a pagar; e

7.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
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7.13. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no procedimento de contratação, bem como ao SICAF, ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP para identificar possível 
razão que impeça a participação a contratação no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, disposto do Decreto 
Municipal N° 8.778, de 2023, art. 10), contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
na forma da legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto nº 67.608/2023, c/c o artigo 1º do Decreto nº
32.117/1990), bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata 
temporis, em relação ao atraso verificado.

7.21. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades

Forma de pagamento

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Das sanções administrativas:

7.26. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155
da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

7.26.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.26.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.26.3. dar causa à inexecução total do contrato;

7.26.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.26.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

7.26.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.26.7. ensejar o atraso na disponibilização do acesso às ferramentas e serviços em relação ao mês 
previsto para início da execução do contrato, sem motivo justificado;

7.26.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato

7.26.9. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.26.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.26.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7.26.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

7.26.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.27. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

7.27.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

a) Advertência pela falta do subitem

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.26.4 a 7.27.6 e 7.26.8 a 7.26. 12;

c) Multa de mora de 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor contratado do item prejudicado por 
infração do subitem 7.26.7, limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, 
poderá ser considerada inexecução total;

d) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, por infração do subitem 7.26.3 (inexecução 
total do contrato).
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e) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
7.26.2 e 7.26.7 deste Termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.26.8 a 7.26.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.28. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.28.1. a natureza e a gravidade da infração cometida

7.28.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.28.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.28.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.28.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

7.29. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.

7.30. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.31. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

7.32. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização PAR.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O Contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com fundamento na hipótese do art. 28, caput, inciso I e art. 6, XLI,
da Lei nº14.133/2021, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, que será representado
pela oferta da menor taxa de agenciamento.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será pelo período 12 meses, podendo ser prorrogado conforme art. 
84 da Lei 14.133/2024, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros informativos oficiais:
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a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta )

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm

/consultar_requerido.php);

e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas e-Sanções (http://www.
esancoes.sp.gov.br);

f) Cadastro Estadual de Empresas Punidas CEEP (http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br
/PesquisaCEEP.aspx); e

g) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.
gov.br/apenados).

8.4. A consulta aos cadastros especificados na alínea anterior será realizada em nome da pessoa 
jurídica fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas

8.6. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos 

não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais ndição será considerada 
cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo
8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, 
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 
caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz.

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições.

8.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 
conforme sua natureza jurídica:
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Habilitação jurídica

8.13. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional;

8.14. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;

8.15. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br
/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.16. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.17 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.18. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.19. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz

8.20. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei federal nº 12.690/2012; 
documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade estadual da 
Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.21. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;

8.23. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.24. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.25. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição;
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8.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.27 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.28. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.29. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.30. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.31. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.32. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor.

8.32.1. Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, 
conforme o caso;

8.33. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do 
último exercício sociais, comprovando:

8.33.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um);

8.33.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.33.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos do último ano.

8.33.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.33.5 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do [valor total estimado da 
contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente]. Nota(s) explicativa(s): 10 e 11.

Da qualificação Técnica

8.34. Atestado de Capacidade Técnica (Certidão ou Declaração), expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, demonstrando que a licitante forneceu produto de características semelhantes e compatível 
com o objeto da licitação. Será comprovado da seguinte forma:
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a) Os atestados apresentados deverão conter preferencialmente as seguintes informações mínimas:
nome da empresa e CNPJ, nome e cargo da pessoa que o assina e grau de satisfação com os produtos já 
entregues, com firma reconhecida em cartório ou assinatura realizada por meio de certificado digital;

b) Os atestados apresentados deverão conter a descrição dos serviços/materiais com dados que 
permitam o amplo entendimento dos trabalhos realizados e identifiquem a compatibilidade e
semelhança com o objeto desta licitação;

c) A Administração, por meio do Pregoeiro ou de outro (s) servidor (es) designado (s), poderá, caso
haja necessidade, diligenciar para certificação da veracidade das informações prestadas acima pela 
empresa Licitante;

d) Os atestados deverão referir-se ao fornecimento de produtos no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente, além de serem equivalentes ao objeto 
descrito no Termo de Referência deste certame.

8.35. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital.

8.36. . A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

8.37 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.38. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

8.39. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

8.40. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.41. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.

8.42 Será necessário apresentar Certificado de Registro concedido pelo Ministério do Turismo-CADASTUR, 
conforme previsto no art. 22, da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, e no art. 18 do Decreto nº 7.381
/2010.

9. Estimativas do Valor da Contratação
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9.1. O valor estimado dos serviços se dará por meio de menor taxa de agenciamento por emissão realizada
dos bilhetes eletrônicos, O critério utilizado para a formação da estimativa foi de MÉDIA dos preços da taxa 
praticados no mercado observadas as exigências contidas neste Termo de Referência e no ETP.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA

QUANTIDADE
TOTAL

(BILHETES)

VALOR
TOTAL
(TAXA)

(R$)

1

Passagens Aéreas, 
incluindo os serviços de: 
reserva, emissão, 
marcação, remarcação e 
cancelamento de bilhetes 
de passagens aéreas 
nacionais. Por período de
12 meses, Ida e Volta.

% menor 
porcentagem de 

agenciamento sobre 
o valor total da 

passagem

193 3,67%

2

Passagens Rodoviárias, 
incluindo os serviços de: 
reserva, emissão, 
marcação, remarcação e 
cancelamento de bilhetes 
de passagens
nacionais. Por período de
12 meses, Ida e Volta.

% menor 
porcentagem de 

agenciamento sobre 
o valor total da 

passagem

279 3,49%

10. Adequação orçamentária

10.1. Os recursos orçamentários destinados a cobrir a despesa desta Aquisição de Serviço serão apresentados 
conforme solicitação de cada órgão desta Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari, de acordo com cada 
requisição.

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

Unidade Orçamentária: Gabinete do Prefeito-GP

Elemento de Despesa:3.3.90.33.00 

Ficha: 22

Unidade Orçamentária: Sec. Mun. Geral G.A.P.O.I.S.I.E.C SEMG

Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 

Ficha: 118

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal Assistência Social, Família e Trabalho - SEMASFT

Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00
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Ficha:364

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Finanças - SIMFIN

Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 

Ficha:141

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal De Educação - SEMED

Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 

Ficha: 386

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal De Saúde - SEMUSA

Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 

Ficha:

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Cultura-SEMUC

Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 

Ficha: 522

Unidade Orçamentária: Superintendência Municipal de Licitações-SML

Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 

Ficha:

11. Das Disposição Gerais

11.1. À contratação relativa ao presente Termo de Referência aplica-se ainda a seguinte disposição:

11.1.1. A contratada reconhece os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 137 a 139, da Lei 14.133/21.

11.1.2. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor fica caracterizado descumprimento total 
da(s) obrigação(s) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 
da garantia de proposta, caso exista, em favor do órgão, conforme estabelecido no art.90 § 5º da Lei 
14.133/21.
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12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Responsável pela elaboração:

Irisneide da Silva Cardoso Lima 
Planejamento

Aprovado:

Antonia Rodrigues de Moura                                                               Ediney Márcio Assumpção Quadro

Chefe de Gabinete                                                                                      Secretário Municipal Geral

Rozangela Maria Costa Borges                                                                                 Marisson Pires Dourado

Secretária Municipal de Assistência social e Família e Trabalho                   Secretário Municipal de Finanças

Lucivaldo Silva da Costa                                                                                         Clarice Lemos Ferreira

Superintendente Municipal de Licitações                                                      Secretária Municipal de Educação

Irgo Mendonça Alves                                                                                          Ivanilde de Araújo Lima

Secretário Municipal de Saúde                                                                       Secretaria Municipal de Cultura

Autorizo

Lindomar Barbosa Alves

Prefeito Municipal
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2.7 A contratação de passagens aéreas e rodoviárias tem como objetivo garantir o deslocamento 
eficiente, seguro e dentro dos prazos estabelecidos para a participação do Executivo e  servidores 
em atividades de interesse institucional. Os benefícios da contratação:

, por meio da participação efetiva em eventos,Cumprimento da agenda institucional
reuniões, capacitações, missões técnicas ou outras atividades previamente programadas;

, assegurando a presença de seus representantesRepresentação adequada da instituição
em espaços estratégicos para o fortalecimento institucional e tomada de decisões;
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, nos casos de participação em cursos, seminários ouAperfeiçoamento profissional
treinamentos, contribuindo para o desenvolvimento das competências dos servidores e
melhoria dos serviços prestados;

, por meio do contato direto com outrasFortalecimento de parcerias institucionais
entidades públicas ou privadas, ampliando o intercâmbio de informações e boas práticas;

, mediante a escolha do meio de transporteEficiência na gestão dos recursos públicos
mais adequado, considerando custo-benefício, tempo de deslocamento e disponibilidade;

, ao permitir que os servidores atuemMelhoria na execução das políticas públicas
presencialmente na implementação, monitoramento ou avaliação de projetos e ações em
diferentes localidades.
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10.1 Não se aplica.
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11.1. 

12.1. 
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